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Itaquaquecetuba, 4 de Janeiro de 2024 

À

Câmara Municipal de Itaquaquecetuba CORRESPONDÊNCIA
Att. Vereador Edson de Souza Moura 104
Ref.: Requerimento 00112/23 RECEBI EM 5 | O | a

   
Comercial Ibiaçu de Empreendimentos Ltda, CNP) nº 50.214.014/0001-86,com sede na Av. Uberaba, 1262,
Vila Virgínia, Itaquaquecetuba,SP, por seu procurador vem, pelo presente, manifestar-se na forma que

segue:

Que a Ibiaçu foi procurada por membros da Prefeitura de Itaquaquecetuba,a fim de prestar informações
acerca de drenagemeviela do LoteamentoJd. Itapuã. A origem de tal questionamentoseria o Requerimento
nº 00112/23 feita por esta Câmara à Municipalidade.

Ocorre que, conforme documentos anexos, o loteamento Jd. Itapuã foi empreendido pela empresa INVESTE

EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOSem 05/08/80.

A Investe fez as vendas e administraçãodo loteamento diretamente até Abril/05, quando a Comercial Ibiaçu
foi contratada apenas para gerir a carteira de recebimentosdos lotes vendidos e ainda não quitados.

Isto posto, seja pelo momento de implantação das obras do loteamento, seja pela relação de mera
prestadora de serviços perante a Investe, a Comercial Ibiaçu não tem qualquer relação ou responsabilidade
perante as obras do loteamento, tampouco tem legitimidade para atuar perante os compradores e

moradores do bairro.

Por fim, encaminhamos em anexo o Contrato Social da Investe, para os devidos procedimentos por parte
desta Câmara.    Cordialmente,  
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e 
Instrumento Particularde Contrato para Promover a Venda de Lotes, Recebimentode Valores e

Outras Avenças.

Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas têm entre si certo é

ajustado o que segue:

Proprietária: InvesteEmpreendimentoLtda. S.C, estabelecida na rua Marconi, 53, 10º andar, cj.
102, São Paulo, inscrita no CNPJ nº 43.060.722/0001-44, neste ato representada por 

Maria Stella Aulicino Mancini, brasileira, arquiteta, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º 30.194.782-5 e inscrita no CPE/MF sob n.º 278.837.778/90,
residente na Rua Jesuíno Arruda, nº 318 apto. 81, [aim Bibi, São Paulo SP

Administradora: Comercial Ibiaçu de EmpreendimentosLtda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.214.014/0001-86,estabelecida na Avenida Uberaba, nº

1.242, Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP, representada neste ato por seu procurador
Sr. Oscar Hidenori Hirose, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
cédula de identidade RG nº 14.912.358-9 e CPE nº 027.549.558-28, domiciliado na

Avenida Uberaba, nº 1.242, Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP.

 

Declarações Preliminares

A proprietária declara que, a justo título, é senhora e legítima possuidora de lotes
localizados nos loteamento Jd. Itapuã em Itaquaquecetuba; conforme relação descrita no Anexo I —

Relação dos Imóveis.
Objeto do Contrato

O presente contrato visa a contratação dos serviços profissionais da

ADMINISTRADORA,com absoluta exclusividade, para comercializaçãoe administraçãoda carteira de
recebimentodos lotes retro mencionados, relacionados no Anexo L.

Obrigações da Administradora

A ADMINISTRADORA fornecerá, através de sua equipe ou por terceiros
contratados, todos os serviços, materiais e mão-de-obra necessária à administração dos
Empreendimentos,descritos na seguinte forma:

  
1- Gerenciamento das Vendas

1.1- Promover o planejamento, orientação e publicidade na comercialização do loteamento e

de eventuais revendas de lotes objetos de desistências, cancelamentos ou rescisões
contratuais,por si ou por terceiros que contratar.

12- Elaborar a TABELA DE VENDA, que deverá ser apresentada e aprovada pela
PROPRIETARIA antes do início das vendas.

A “TABELA DE VENDA” sofrerá alterações sempre que as condições de
mercado o permitir ce a PROPRIETÁRIA autorizar.

1.3- Intermediar as vendas, analisando e aprovando as propostas, obedecendo aos seguintes
critérios básicos definidos no Anexo II — Tabela de Preços

Ocorrendo a hipótese da ADMINISTRADORA agenciar negócios que nã

enquadrem nas tabelas de preços em vigor, deverá ela submeter os ter;
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L4-

Ocorrendo a hipótese da ADMINISTRADORA agenciar negócios que não se

enquadrem nas tabelas de preços em vigor, deverá ela submeter os termos do
negócio à apreciação da PROPRIETÁRIA, que o aprovará ou não. Decorridas 48
(quarenta e oito) horas úteis da consulta formulada, o silêncio será entendido como
aprovação do negócio.

Controlaras vendas, com o acompanhamento dos trabalhos dos corretores, das propostas,
dos contratos e também dos relatórios.

As vendas serão realizadas através de corretores ou empresas especializadas, sob
orientação da ADMINISTRADORA, que manterá número suficiente de
corretores para visitas e apresentação do local.

2- Administraçãodo Loteamento

21-

2.7-

Confeccionar as propostas de reserva, contratos particulares de compromisso de venda e

compra, de acordo com minuta fornecida pela proprietária, carnês de pagamento, e

demais impressos que a ADMINISTRADORA julgue necessário para o perfeito
cumprimento dos dispositivos legais e contratuais pertinentes;

Colher assinatura dos adquirentes de lotes e da PROPRIETÁRIA, com os respectivos
reconhecimentos das firmas nos contratos, bem como esforçar-se para que os adquirentes
recebam as escrituras definitivas quando ultimarem seus pagamentos. com o respectivo
acompanhamento junto ao Cartório competente;

Efetuar o atendimento e orientação aos prestamistas, informando sobre condições
contratuais e eventuais cessõesdos contratos.

Efetuar a cobrança e negociação dos valores devidos; sendo que, desde já, a

PROPRIETÁRIA autoriza à ADMINISTRADORAacrescer ou diminuir o débito do

adquirentedo lote, bem como poderá, quando possível, modificar o sistema de cobrança
e condições contratuais, sempre com a finalidade de melhorar o recebimento, de acordo
com os parâmetros estabelecidos entre as partes definidos no Anexo HI — Regras de

Negócio.

Providenciar a documentação nos casos de cessões e minutas das escrituras definitivas
solicitadas pelos adquirentes dos lotes. Neste caso, poderá a ADMINISTRADORA
cobrar das partes uma taxa de expediente pelos serviços prestados, sem que de tais
recebimentos participe a PROPRIETÁRIA.

 Assinar recibos, sinais, entradas e suas complementações. Entretanto, os demais
documentos, como contratos de compra e venda e cessões, serão sempre firmados pela
PROPRIETÁRIA.

Executar o planejamento do sistema de cobrança, em atendimento aos interesses da

PROPRIETÁRIA, providenciando a ADMINISTRADORA as cobranças
extrajudiciais, para constituição em mora dos compromissários compradores
inadimplentes.

A ADMINISTRADORAirá providenciar as medidas judiciais cabíveis, bem como arcar
com o custo de contratação de Advogados, porém as despesas judiciais e extrajudiciais
incidente fica sob responsabilidade da PROPRIETÁRIA.

 

Receber os valores fixados nos contratos de venda dos lotes, bem como todo e qualquer
valor previsto neste contrato, em seu escritório ou a quem a ADMINISTRADORA
expressamente indicar, inclusive rede bancária, dando as respectivas quitações e
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2.10

2

2.12

3- É

3,1-

3.2-

3.5:=

3.6 -

3.7-

3.8 -

contabilizando essas importâncias em controles próprios, de modo a propiciar plena
facilidade de verificação e fiscalização por parte da PROPRIETÁRIA.

- Repassar mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqiiente os valores recebidos,
através de depósito bancário, em favor da PROPRIETÁRIA, ou a quem ela indicar.

- Emitir c enviar relatório geral à PROPRIETÁRIA, até o dia 15 (quinze) de cada mês,
referente aos pagamentos ocorridos no mês anterior até a data deste. Tal relatório deverá
conter o total recebido, o acerto de contas mensal e indicando, expressamente, os lotes
cancelados, desistência e rescisões contratuais ocorridas.

- Prestar à PROPRIETÁRIA, sempre que solicitados esclarecimentos sobre os

relatórios mensais. facultando-lhes acesso aos seus registros e controles, desde que não
tenha ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias da emissão dos respectivos relatórios.
Esses esclarecimentos serão prestados no próprio escritório da ADMINISTRADORA,
desde que a PROPRIETÁRIA comuniqueesta intenção no prazo não inferior a 10 (dez)
dias úteis. Eventuais lapsos, omissões ou incorreções verificadas ou acusadas, deverão
ser prontamente sanadas pela ADMINISTRADORA. STRADORA poderá contratar com terceiros, os serviços de sua

incumbência, no todo ou em parte, para fiel cumprimento deste contrato. Entretanto,
ficará responsável perante a PROPRIETÁRIA pela devida execução, bem como os ônus
deste procedimento.

Obrigações da Proprietária

de responsabilidade da PROPRIETÁRIA:

Responder pela evicção nos termos do Código Civil Brasileiro, referente aos lotes objeto
deste instrumento.

Manter a área objeto deste instrumento em plenas condições de servir à finalidade
contratada, livre de pessoas e coisas, isto é, em plenas condições de alienaçãoa terceiros,
sem a turbação da posse, direitos de ocupação ou de usucapião da referida área.

“agar os impostos e taxas incidentes sobre os lotes enquanto sua posse não for
transferida a seus adquirentes.

Firmar todas as plantas. memorais e demais documentos, bem como instrumentos
públicos ou particulares de compromisso de venda e compra, escrituras definitivas.
rescisões contratuais e o que mais se fizer necessário à boa condução da Administração,
sempre com a autorização prévia da ADMINISTRADORA,

Arcar com as despesas judiciais e extrajudiciais incidente nas ações judiciais na defesa
dos interesses dos empreendimentos e carteira de recebimento.

Manifestar, por escrito e no período de 05 (cinco) dias a contar de seu recebimento,
eventual discordância quanto à Tabela de Preços elaborada pela ADMINISTRADORA,
sendo que seu silêncio será entendido como concordância quanto aos valores
apresentados,

Autorizar a ADMINISTRADORA, desde já, a reter a sua participação, conforme
pactuado na Cláusula 4º deste contrato.

Manifestar-se, por escrito e no período de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento,
quanto a possíveis diferenças nos relatórios de venda e das prestações de contas.
Transcorrido tal prazo, o silêncio da PROPRIETÁRIA implicará em concordância com
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todos os termos da prestação de contas e relatórios de vendas, dando-os como bons e

aceitos, nada mais podendo reclamar com referência ao conteúdo dos mesmos, seja a que
título for.

39- Outorgar escrituras definitivas aos compradores de lotes, uma vez pago por estes O

preço total ajustado, devendo a PROPRIETÁRIA estar judicialmente apta para
efetivação dessa outorga, isentando a ADMINISTRADORA de qualquer
responsabilidade junto aos compradores, pela demora ou recusa da outorga de ditas
escrituras.

Valor do Contrato

4- Pelos trabalhos de administração e comercialização dos lotes, a ADMINISTRADORA
receberá os valores correspondentes a 20% (vinte por cento) do montante da Receita bruta
mensal auferida pela PROPRIETÁRIA, ou no mínimo o valor de R$ 2.750,00 (dois mil,
setecentose cingiienta reais).

41- O valor mínimo para pagamento ora estabelecido será atualizado anualmente de acordo
com a variação nominal do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado da

Fundação Getúlio Vargas).

 5- Para os efeitos do disposto na cláusula anterior, considera-se receita o valor recebido
mensalmente,, acrescidos de eventuais juros, correção monetária, e multas convencionais, e

tudo o mais que sempre for contabilizadoa título de receita.

6- A remuneração da ADMINISTRADORA, prevista neste contrato, será paga
proporcionalmente,na medida em que a ADMINISTRADORAfor recebendo, em nome da
PROPRIETÁRIA, as prestações decorrentes das vendas dos lotes, devendo, desde logo, a

ADMINISTRADORAdescontar de tais prestações seus honorários. 
7- Os custos com obras considerados como complementares terão seus custos rateados e

cobrados diretamente dos compradores ou possuidores de lotes, acrescidos de uma taxa de
20% destinados unicamente à ADMINISTRADORApara atendimentodas despesas de sua

administração. Na época do rateio, caso existam lotes não compromissados, as despesas

serão suportadas pela carteira de cobrança.

Disposições Gerais

8- Quaisquer serviços ou obras não previstos expressamente neste contrato não serão de

responsabilidade da ADMINISTRADORA,devendo ser objeto de pacto entre as partes.

9- A remuneração das pessoas físicas ou jurídicas, devidamente credenciadas pelo Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis para a promoção ou intermediaçãode venda dos lotes,
será arcada diretamentepelos adquirentes dos lotes.

10- Todas as comunicações, avisos e notificações relativas a este contrato deverão ser feitos por
escrito e somente terão validade se enviadas através de carta registrada ou protocolada nos

endereços indicados no preâmbulo deste instrumento.

Início e Conclusão doContrato

1- A partir desta data estará sendo iniciado o processo de transição para adequação dos
procedimentos, porém o efetivo exercício da administração tratada no presente contrato é

sua remuneração pela PROPRIETÁRIA terá seu início estabelecido no cronograma a ser

apresentado.

Comercial Ibiaçu de EmpreendimentosLtda. à
Avenida Uberaba, 1242 - Vila Virgínia 4ABaquaquecetuba - SP - CEP 08573-070 AI

Fone/Fax: 11 4640-1322 - CreciJ 2.482 - e-mail: atendimentoQibiacu.com.br



 
12-

13-

14-

16-

Conceder-se-á como termo final dos trabalhos a cargo da ADMINISTRADORAa data em

que todos os lotes estiverem vendidos e todas as prestações pagas pelos compradores.

Disposições Finais

Caso algumas das partes praticar infração grave, poderá a parte prejudicada requerer a

rescisão judicial do contrato. respondendo a parte culpada, por perdas, danos e lucro
cessante a que der causa, respeitando todos os créditos da ADMINISTRADORA por
serviços prestados até a data da rescisão.

   

A PROPRIETÁRIA não poderá, seja a que título for, vender, alugar, hipotecar, doar ou
gravar com qualquer ônus, o imóvel objeto deste contrato, no todo ou em parte, sem
comunicaçãopor escrito a ADMINISTRADORA.

O presente contrato obriga não só as partes aqui mencionadas, como também igualmente
seus herdeiros ou sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações dele
decorrentes.

Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas e pendências decorrentes do
presente contrato, respondendo a parte julgada vencida por honorários de advogado da
vencedora, sem prejuízo do pagamento de perdas e danos, custas judiciais, etc.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presençade duas testemunhas, responsabilizando-se por si c seus sucessores a qualquer título.

Htaquaquecetuba, 13 de abril de 2005. PROPRIETÁRIA:ss VIAAA MA DA dAAiiias Eiras RA
Investe Empreendimento Ltda. S.C.

Maria Stella Aulicino Mancini

ADMINISTRADORA: À a” 
Comercial Ibiaçu deEmpreendimentosLtda.

Oscar Hidenori Hirose
TESTEMUNHA: Am O] TV) ( Nome: Marcelo Oliveira dos Santos

76. “RG nº 23.953.676:9 SSP/SP
CPE nº 057.806.538-0 À CPF nº 153.453.968-92
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Certifica a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros e

arquivos do registro a seu cargo, deles, consta a matrícula do seguinte teor:EA oo , ise re
IVRO Wº é - REGISTRÕES

-” COERAL

       
 

matricula feha q a q

10,611 [o 1 *] - Pok, 19 de março do1980
oonligação: Cruzamento da Avenida Industrial Primeira com &

Faixa da Petrobrás, no Sítio Pavosiro, em Itaquaquecetuba.—
irmóvel: Uma “área de terras sem qualquer benfeitorias, com
125.018,93 metros quadrados, loc&lisada no Sítio Pavoeiro, £
re urbana do distrito e município de Itaquaquecetuba, desta c;

marca, destacada de umadreamatorcon71alqueires,misou
menos, assim desorite:com ponto inicial no marco “0” localj
ão no cruzamentoda Avenida Industrial Primeira com & faixa
Petrobrás, seguindo por uma ceros de arame no rumo 38R1T+45*
por 115,79 metros onde se enoontra o marco nº 1; daí segue

5,96 metros no rumo 46922'19ºSE, onde deflete & direita s
gindo ainda por uma cerca de ereme no rumo 8257'13ºSE, por

a distância de 205,61 metros até encontrar o marco nº 3;
aorlete à direita seguindo pela mesma ceroa de arame até

trer o marco nº 4, nose distância de 407,66 metros e ruito
D 4" 41ºNW; segue até o marco nº 5, no rumo 78258'21%NWpormai
91,49 metros, onde está cravado o marco nº 5; desse ponto

to à direita no rumo 1º08'10"NF por uma distância de 60,
metros onde está o marco 6; seguindo no rumo 03926ºN2 por
48,60 metros onde foi crevado o marco 75; ainda acompanhando
nerca de arame por mais 33,49 metros no rumo 15256'43"NB é fi
palmente, para encontrar o marco nº 9, segus por 1,12 metros
no rumo 63926'06"NW; deste ponto segue por um vaia à margem
qual forem oravados os marcos nºs. 10 a 20 guardando entre
os seguintedrumos o distâncias: no marco 9 a 10 rumo 2043321
NE, na distância de 29,05 metros; do marco 10 ao 12 rumo 248
221 45"NE ne distância de 29,31 metros; do marco 11 ao 12

27256 02"KE na distância de 24,34 metros; do marco 12 ao 13
imo 24957'07"RE na distância de 74,67 metros; do marco 13 ao

umo 25249'31ºNE na distância de 38,11 metros; do marco 14
15 yuno 22918'56"NE na distância de 14,46 metros; do marco 1

o 16 rumo 24º11'11ºNE na distenois de 57,11 metros; do marc
16 ao 17 rumo 42236'50"NW na distância de 23,70 metros; do
co 17 ao 18 rumo 45253'29ºSW na distância de 50,00 metros;

co 18 BO 19 rumo 39224'36"NW no distancia de 33,39 metros;
Pt dão marco 20, digo, do marco 19 ao 20 rumo 45239'54º na di

E lia do 42,65 metros; defletindo af & direita, acospanhando
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    Ts 4 a

matricula tigha .

10.611 r RS 1verao

una cerca de arame s faixa da Petrobrás até o marco 21 no rumo
60821'15"S3 por uma distância de 72,71 metros; do marco 21 ao
marco 22 por 38,71 metros no rumo 82243'41ºSE do maroo 22 se
gue até o marco “0%, início da descrição deste perímetro, por-l
uma distância de 38,60 metros, no rumo 78820"26"NE,-

Proprietários: CID OLIVEIRA MASHADO, RG 911.446, corretor, CIC
082 299.618 91, e suá mulher ROSA LANZONI DE OLIVEIRA MACHADO,| remoeeremmem,

RG 911.447, OIC 082,299.619-91, professora, tresileiros, domi OFICIAL[
oiljados e residentes na Capital deste Estado, à Rua Ninietro- DEI!

“fgastão Mesquita, 41l.- sebtia

Subs”Débor.

Poá-Esta

3

eoritura do 10 dé março de 1980, do 19º Tabelionato de.R   
      
   

    

tas de S. Paulo, Iapital (livro 2922, fls. 05), osproprietál
los acima nomeados trenemitirem ror venda o iuóvel desta na

a INVESTE - EISPRERNDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LIDA., —
coz sede em S.Paulo, Capital, à Ru2 Barão de Itapetininga, 211

8 andar, conjunto 1.301, CGC 43.060.722/0001-44, pelo preço-l
de (7$10.000,000,00, pagáyel na forma estabelecida no título, +
sem condições.-  
    
  

   

  

  
  

   
    R.2/10.611 - gt 05 O

imóvel objéto Gesté matrícula foi loteado de acordo como —
vará de Licença nº 053/80, expedido em 15 de abril de 1980,-

ela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, nos termos do |
Dec. Lei 6766, por INVESTE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS s/0;
LTDA.» com e denominação de JARDIM ITAPUÃ. Plano da:Loteamen
Compõe ds 405 lotes distribuidos em 12 quadras designadas pe
Letras A a Lj sendo que a QuadraA, é composta de 29 lotes; -|
bs lotes 2 e 2 fazemfrente para aRua 10, e os lotes de 3 a —

R9 fazem fronte pata a rua 23 dundosfo com 59 lotes: os lot
de 1 a 5 fazem frente para a rua $.08 lotes de 6a 32 faze
frento para a ea 2 eos lotos de no,33 a 59 a raiapá

rua 35 quad » com 59 lotes: os lotes de1 «a zemfren
>ite para a rua 1 08 lotes de ns. 6 a 32 fazem fronto para a +

rua 3 o om lotes ng.33 a 59 com frente para a rus 43 quedra D:

N VóontinianaFicha2)=
ia ESEN a

RAP ae oa GRE ND
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2 o Donizete Rodrigues a
Ns e OFICIA Ç

E

é RO Nº 2º. REBISTROEJ — OERAL EK DE PO) ESTADO DE SMCmustiouta e fiobha ú : y a R:

aaa a Poá, OS do agosto do1080
m 59 lotes: Os lotes de 1 & 5, com frente para & 10; 08, -

oteu de 6 a 32 com frente para a rua 4 8 os lotes de 33 a -
, com frente para a rua 54QuadraE: com 13 lotes todos com

te pára a rua I;QuadraP: com.13 lotes: O lote 1 com -— 44

- invento para a rua 10 6 05 lotes de 2 a 13 com frante para & - E
a 8;Quadra6: com 17 lotes: os lotes de 1 a 8 com framte - j

bi ma adm 5 608 lotes do 9 a 18 comfrentepara arua 65 - ;

"REGISTRO com 29 lotes: 0s lotes de 1 a 13 com frente para &- Ma

| o N 5 é os lotes ds 14 a 29 com frente paras Iua 6: Quadra1º. a
MENA m 47 lotes: os lotes 1 e 23 com frente para a rua 5j os lo- Eua

Pigs do ns. 2 a 22 com frentepare a rua 6 e os lotes de 24 a 47 —

“sá om frerte para a rua 7; QuadraJt com 52 lotes: os lotes 1 6
ERRA Pao 8"com frente para a rua 54 08 lotes de 2 a 23 com frente pa-ese) a rua 74 os lotes de 24 a 27 com fronte para a-rua 9 e 08-|- 

votes ds 29.8 52 com frento para a Avenida Industrial; Quadra
“tom 11 lotes: os todos os lotes com trente para a rua 75 -
À quadradi com 16 lótes: os lotes 1 a 4 com frente para &=

94 os lotes de 5 a 11 com frento para arua 07. a os lotes
12 à 16 com frento para a avenida Industrial.-fodasas ruas

projetadas com 14,00n5., ãe largura o declividademaxi
“10,00%, com a área total de 36.620,57 metros quadrados,

Érea Lotoada é de 105.328,370 metros quadrados, Paradrcas-
viios foram reservados 16.501,893metros quadrados o para as-

w institucionais 6.868,108 metrosguadrados,-Com q total -
“165.018,930 motros quadrados.- Às areas destinadas ao Big,

; ma de laser, 20 USO institucional, das vias publicas, passa
Ê “ao domínio público no ato de registro de loteamento. Noa-

toi, juntamente com & documentação exigida pelos citados dg
s encontrem-se omemorial descritivo e planta d:

é sissinados pela proprietária e por engenheiro devidamente —
4

edengindo. Sobre o imóvel não pesam ônus, servidões ou quais
use outrap restrições ao reito de propriedades—
Oficial Substituta : (Toter Nollina)-
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matriauis tisha
10, 611 oa

vaso     PROTOCOLO: 285846 Av,3 à 12/10, 50 - 03 de maio de

loteamento denominado Jardim Itapuã

Rue Dr.Emilio Ribas; antiga Rua Qua
latoBos antiga Sua Cinco, atual Rus
Sua Seis, dusl Rua D.João VI; antiz
Epitácio Pes ontiga Rua Oito, a
Relijô; antiga Rua Nove, stual Bra

Municipal de Ttaquaquecetuba, aoo 2

A Esor.Hab,   
 

     
    Surevdedos

Fisial,o

-gontínua na f 1983,-

» no Bairro do Rio Abai-

tro, atual Rua Buzébio -
Princesa lzebel; antiga

a Rua Sete, atual Buc -

5-03-83,-

«780/04, —8, mui :

  

        
        Para vo Seguintes tes, ebjetos de lotegsen

Jardim 1 o oota matricula: QUADRA As lotes 1 o 3 228% /
QUADRA 63 lotes 2 à 4,6 à 18,18,19,26,45,56 q 58; QUADRA Cs -
Jotes 2,3,3,7,9,14,16,27 28,55,37,58 é 58; QUADRA Os letos -/
20305, 8014,84525,53, 33,4] 0"50; QUADRO Es lotop 1,2,5,7,9,0 =
2 “Fe lotes 1 q 23: A Gt lotes 1 à 6,0,9,10 à 19
QUADRA W$ lotes 1,7,9,10, 012,13,18,19,20,22 QUADRA Is

RE rçaR RU ds sbt EAD DaBaa EE Dan

9 s "
16, tódes om dois lotes dasifnados por é e|eo   

+ NX

)
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= ie COMARCA DE POÁ - ESTADO DE SÃO PAULO a Cop apo ao

EVá Donizete Rodrigues alpes    ) —. mae a

LIVRO N.º 2 . REGISTRO te

b ER CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS di

matrioulo ficha COMARCA DE POÁ - ESTADO DE PAULO E

10.611 F es o Poá 10 q abril de1985

Av,14/10.611 - Em 10 de abril de 1.985,u
Por Instrumento Particular datado de OS de merço de 1.985, ax= =eA

pedido pele Prefeitura Municipal de Itaquequecetu Bi
os seguintes lotes de loteamento Jard

a da exeou das cbras de Rodé Públic

 
   

        Tee | -
REGISTRO Grisialeo

ge “e. PPPTO psdprpn a - PORCA aea
APiftirues Av:T5/10.611 - À vista do requerimento de 27 À evereiro de

DR Pora 1997 e do termo de levantamento dacaução expedido em 18/02/97,
PR ro pela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, fica cancelada/
gro a averbação nº 14, desta matrícula. Do aludido termo consta-/

que, em virtude da firma Investe - Empreendimentos Imobiliá - 89

rios S/C Ltda haver cumprido as exigências do plano de lotea-
mento constante do processo nº 7780/84, denominado Jardim Ita
puã, fica liberada, para todos os efeitos legais, a caução /
dos lotes a saber: 1-A, 1-B, 2-A, 2-B, 3-A, 3-B, 4-A, 4-B,5-A
5-B, 6-A, 6-B, 7-A, 7-B, 8-A, 6-B, 9-A, 9-B, 10-A, 10-B e *
11-a da quadra "F”, totalizando 2] (vinte e um) lotes.- Poá,
18 de março de Rs Designado: ----==———....Meca » Ss Le Ê (Bel. Ataíde gouza/

) E

O ATO ACIMAE O ULTIMO PRATICADO NESTA MATRÍCULA|
ERR
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CERTIFICA FINALMENTE que a presente reprodução da matricula nº 10.611 está É

conforme o original e foi extraida na forma do 8 1º do artigo 19, da Lei nº 6 015/73, E)
referindo-se ao seu INTEIRO TEOR, NADA MAIS HAVENDO a certificar, inclusive com F

referência a alienações, inscrições de arrestos, segúestros, penhoras, citações em ações à

reais ou pessoais reipersecutórias ou de qualquer outro ônus real, em que figure como E
devedor e grave o aludido imóvel. relatando os fatos jundicos até o último ato acima e até
o último dia útil anterior a esta data, não fazendo prova de propriedade em relação aos
lotes que compõem o loteamento Genominado “JARDIM ITAPUA”, no Municipio de
haquaquecetuba. O referido é verdade e da fé. Poá, 08/09/2022.

André daSilvaCasimiro i

Escrevente Autorizado e 
 

:3

Para verificar a autenticidadedo EMOLUMENTOS: RS 38,17 | OFICIAL |
documento, acesseo site da ESTADO: R$ 10,85 f

CorregedoriaGeral da Justiça: SEC. FAZENDA: R$7,43 Eli
https://selodigital.tispjus.br REG. CIVIL: R$ 2,01

Selo Digital: Tg: R$ 2,62
1204283C30000000132577221 MP: R$ 1,83

ISSQN R$ 1,91
TOTAL: R$ 64,52 bm
SELOS PAGOS POR VERBA E

 

  



ad
“= OFICIAL DE REGISTRODE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDIC
Qua COMARCA DE POÁ - ESTADO DE SÃO PAULO| PROTOCOLO: 265

) , Página1de7
a . , Donizete Rodrigues .We Certifica a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros e+ "arquivos do registro a seu cargo, deles, consta a matrícula do seguinte teor:

Certifica a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros e

arquivos doregistro a seu cargo, deles, consta a matrícula do seguinte teor:   
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Denominação: JARDIM .ITAPUÃ.- Itaquaquecetuba. | |

. 4-
ADRA A, “so

Lotes matrículas o
1-(4)40.180 ; 8- , |
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QUADRA D : 38 70.0.525575 | E
Lotes matriculas 39--23.488
1 40
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27 Go a cume S66335 N
2 T- e
DBeses 41.502 B- 23.492 LE
3000 0000000 37.966 9- &
31 10- 50.848 Em | 4
dO: ecinaçÃ 71,724 Ile coceoo 466803 | :

33-uLssu tas o 12-00. .0,26.684... | ã
Sds casu 01=009 13- | 3

a 35 UADRA P - 1 a
36 as as) ue 30,671 fotepnmo matrícuals | aa

437 = | E

Md ao Dem regedit À

Avenida Vital Brasil, 553 - Vila Laura - Poá/SP - CEP: 08557-000
Fone/Fax: (11) 4636-0600 - e-mail: cartoriopoa(dterra.com.br

QUALQUER ADULTERAÇÃO., RASURA Ot EMENDA NVALIDA ESTE DOCUMENTO 12042-8-505001-515000-

ã



 
  PROTOCOLO: 285846 

 

 

  

 

 

  
 

Página 4 de 7

psp — amem ' ,

|

matrícula. ' cha = = --— =. = |

10,611 avxictar | |

vorso |

2= Ta |

3- vB-S eo cwoo 32.583 |

4- 9-
5-4 á 10
6-1 Me 21

=! | 22
7 a! missa 13 OFICIAL19- E Ea 14 DEI

10- +) EScitas a «42.410 iii
Les! 06 - - - - 18,255 Subst*Jari

12- 17eceero aco 37746 dpi
13- 18 , nar
QUADRA & so
LOTES MATRÍCULAS sc 1-Mubas
i= 22.
Dosiri cenas BLO(D) 23
3- mA,siamei E 24
4- 25
j-.. De CUM nidier deu 26
6- 27
T- 28
8- 29
9- 92.944 (0)

a0- rmauALIA EMEA í11-32 266. 81" a es matriculas..
E . 2 coco,0032.950o 3.0.0... 43.486.

i5= Doc... 43.487.
16- ' : |

IT é | |

QUADRA H nen
Lotes matrículas = 5 36. 792 |

— ABLUpl-RT - Tiga (04 - !

ads diip+ vocais DIA21 000. -40.390
= ce .0...57.543 12
Ee i
Sr cesssraasa 60.742 DoDê

=; 67 coro.32,584 . 15 200 89,939

Dis mer o coa ace remest]

 



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAJURÍDA

 

 

  
   
 

 
    

de Sada COMARCA DE POÁ-ESTADO DE SÃO PAULO Passes mu
do AX riaq er Donizete Rodrigues a eo

oMd OFICIAL

q grá ?

o eee e É: t19.3 tem
guie LIVRO N.º 2 - RESIRO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
= maiticais licita COMARCA“DE POA - ESTADO DE SÃO PAULO |

10.611 [amrruras| Poá, 05 do AgOStO gaso; O |

DB vtsrmaloimar 69.581 lotes matrículas |

ET O. assessTo «59.668[A)
18 7- 34.182
O e nf ce 56.198 8..ccococR01/30.765 61.835/6
20--——42, 626 9--23,490 |

; 21 10
22 11-==-=35. 289 e
23 poliasioDO Apaes mes Dão |

24- — — 19.375 13 -—--41.328 !

25 14: os 04425672
26, 15 =--—40. 116 ,
ei 16- - -35,133 5

28 17- - -35.18 Í
29 x18-35,772 2h
30000. e 00 33.628 s19 -—-<=" à7, 125 58
31.0:000/004500 664 20 crrrvoasa56.269 Es
32 Amem44.836 $s
33 040000.21.040 22 ie
3b-sicccee 55.007/69.642(A) [88.643(6)23= — =35,132 Ro
35cisternas 48.423 240 no E

36 ..0o 48,880 a - 35 Ê
I7resco cascaDIO É Db estimoa813(B)
38 ni
doi ii 28
AO souscieroa 32.930 29
41 30 -59.974(B)
42 co00 ss. 48.100 31 oo
“3 32 PM

44.00.00...27.088 61.556/557 33 =
45 --22, 348 34 pr
46 nvsi 71.826 35 LO
47 ....71.827 36 2

QUADRA 1 s £
Lotes matrículas '

39 ie
à apinsrelibiasa 58.812(A) 70.635 (B) 49 N
2 a Ss

3 pel | a
4 (AK53.407 (B)53.918 43 | ma

[5 --23.491 4 | E
E a ES À === Avenida Vital Brasil, 553 - Vila Laura - Poá/SP - CEP: 08557-000

Fone/Fax: (11) 4636-0600 - e-mail: cartoriopoa(dterra.com.br
JALQUER ADULTERAÇÃO        

12042-8-505001-515000-0622

 
5



PROTOCOLO: 285846

Página 6 de 7 
Lies

lotes matrículas
45
46
47
48
49
50 51
52

QUADRA K

Lotes matriculas
1-—— 34.473
o ererered 42.843

ii au 16 curto 1220 084
14600,3205851 00032. 586
67- = - — 18,296
8 —-23.248
9 :

10 -==——51.974
pa

QUADEA L
matriculas

1 cerco + UB)63.239

3m: 28.810.Wl- Lhaua
>

 

ER ADULTERAÇÃO. MASURA

lotes matrículas
16-

area com 105.328,370/Dms.2.
Proprietária: INVESTE ENPRE
DEMENTOS IMOBILTARIOS S/0
LTDA. ,com sede em São Paulo
à nua Barão de Itapetininga |

211,13ºandar,conj 1301, cec |

430607220001-44.-

O OFICIAL %,
   

 
 

E DOCUMENTO

 
access cumemasro

OFICIALÉ
DEI!

Oficial-Do
SubsttJeni
Subst-Débor

Poá: Esta

 E

 



   

eme OFICIALDE REGISTRODE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS É CIVIL DE PES JRÍD
MARCADE POÁ - ESTADO DE SÃO PAULO enduro

ir : jDonizete Rodrigues
OFICIAL

   
 

CERTIFICA FINALMENTE que a ficna auxiliar é emitida como parte integranteda

matricula nº 10.611,do loteamento "JARDIM VIAPUÃ*, no Municipio de

Itaquaquecetuba. O referido é verdade e da fé. Poá, 08/09/2022.
E a é sap Sa A,O ça >

| André da Silva Casimiro
EscreventeAutorizado

                    
  

     
Para verificar, autenticidade do EMOLUMENTOS: R$ 38,17

      
 

documento, acesse O site da ESTADO: R$ 10,85
Corregedória Geralda Justiça: SEC. FAZENDA: R$ 743
https; ital.tjspjus.br REG. CIVIL: R$2,01

7 Selo Digital: TJ: R$ 2,62
(204283C30000000132577221 MP: R$ 1,83

ISSQN: R$1,91 8

TOTAL: R$ 64,82 &

SELOSPAGOS POR VERBA Sa

ass

E
8º
a
g ATENÇÃO

01/1977 e a esta Comarca de Poá até 14/08/2005.

12047:8:SOSDON:SISOCONAANÃOR-AA512479

ITAQUAQUECETUBApertenceu a Comarca de Suzano até O1/ , |

POÁ e FERRAZ DE VASCONCELOS:Pertenceramanteriormentea 12/08/1967à Comarca de Suzano- SP |

Para lavrarescriturapública os tabelionatossó poderão aceitar esta certidãoaté 30 (trinta) dias após s data de |

suaexpedição. e Brasil 553-Vila Laura =Poá/SP= CEP: 08557-000
e/Fax: (11) 4636-0600 - e-mail:cartoriopoa(d)terra.com.br
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LIVRO 424 —“FOLHAS326/330 »

k ProcAbiaçu Orgãos Publicos + Condomínio Noncação—se 2022

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ; COMERCIAL ” ABIAÇU DE
EMPREENDIMENTOSLTDA.

SAIBAMquantoseste ditado de procuração bastante virem que, aos DEZESSEIS
(16) dias, do mês de SETEMBRO, do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022),
nesta Cidade é Comarca de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, neste Cartório do

/Tabelião de Notas e de Protesto de Letras eTítulos, perante mim,Escrevente
Autorizado ve o Tabelião que esta subscreve, compareceu como outorgante,

COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOSLTDA, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJsob nº 50.214.-014/0001--86, com sede na Avenida
Uberaba, nº 1242 € 1.262, NilaVirgínia, nesta cidade, com seu contrato sócial

; consolidadoem 20 de junho de 2022, registradonaJunta Comercial do Estado-deSão
Paulo - JUCESP sob nº 402.824/22-2, do qualuma via se encontra,arquivada em, pasta
própria destasNotas sob nº 086/2022 e Ata de Reuniãodatada de 09 de outubro de 2020,
registrada namesma JUCESP sob nº 478.713/20-4, do qual uma via se encontra arquivada
em pasta própria destas Notas, sob nº 118/2020; neste ato representada de acordo com as

cláusulas quinta, “caput”, e sétima, “caput”, do contrato social consolidado citado, por
seus diretores: 1) - ANTERO» SARAIVA; JUNIOR, brasileiro, separado
extrajudicialmente, conforme declarou, engenheiro, portador da cédula de identidade RG
nº 5:854.332-6-SSP/SP,Estado de São Paulo, inscrito no CPF/MF sob nº 661.535.818-20,
com domicílio profissional no mesmo endereço supracitado; e, 2)-JOÃO ALBERTO
GONÇALVES DE FARIA, brasileiro, casado, conforme declarou, industrial, portador da
cédula de identidade RG-nº 3.137.354 SSP/SP, inscrito no CPF/MF'nº 028.406.858-68,
domiciliado na/Avenida/VereadorAlmiro Diasde Oliveira, nº 1112, Jardim Nova Itaguá,
nesta cidade;declarando/estes, sób suas re! idade civil e criminal, que: a situação
contratual citada, não “sofreu,ahraçõe é a presente data e que o presente ato notarial, /

atinge O objeto social da empresazAs presentes capazes, reconhecidos como os próprios Ss

de que trato, face/aos documentos de/identidade supracitadose a mim exibidos, do que
ZA dou fé. E, pela outorgante, foi-me dito que por este pú ico instrumento, e nos melhores

F termos e efeito de direito, nomeia é constitui/seus antes procuradores, 1)-OSCAR.ij /HIDENORI HIROSE, brasileiro, casado, co forme declarado, “diretor de pmpreso,
portador da cédula de identidadeRG nº 14.91235859 -SSP/SP,inscpito no CPF/MF sob/nº
027.549,558-28; 2) » CÁ LOS SHUNJL HIROSE, “brasileiro, solteiro, conforme”
declarado, maior, gerente administrativo, dor” da “cédula de identidade RG nº
10.353.338-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 009.955.878-50; 3) -- MARCELO
OLIVEIRADOS SANTOS, brasileiro,casado, conforme declarado, gerente de negócios,
portador da cédula de identidade RG nº 23.953.676-9-SSP/SP, inscrito no-CPF/MF sob nº

153.453.968-92; 4) - ROSANGELA FAVARIN,FERREIRA, brasileira, solteira,
«conforme declarado, maior, gerente de departamento Jurídico, pariádora da cédula de

identidade RG nº 28,137.608-6-SSP/SP, inscrita na OAB/SPsob nº 181.932,e no CPF/MF
sob nº 263.582.498-35; = CAMILLA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira,

“conforme, declarado, maior, advogada, portadora da “cédula de identidade RG nº
29:/451.227-5-SSP/SP, inscrita na OAB/SP nº 194.373, e no CPF/MF sob nº 259.452.008-
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      TH, ) seno solteira, conformedep
maior, supervisora adm istrativo jurídico, A da cédula de identidade RG'r
46.748.311-5:SSP/SP,insorita noCPF/MF sob nº 375.283.658-07: 7)- ROSE SILVApi
BARROS;brasileira, casada, “conformedeclarado, coordenadora de atendimento é”

/ cobrança, portadora da cédula de identidade RG nº 42.710.651-5-SSP/SP, inscrita no ;

» CPE/MÉ sob nº 318.649,/908.99; 8) - JANINE PRINCESA DE BARROS, brasileira, ,
solteira, conforme declarado, maior, supervisora de atendimento e cobrança; portadora da
cédula de identidade RG nº 48,059.690-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº

331.747.228.61;9)-SILVANA BÁRBARA DE MORAIS GOMES,brasileira, casada,
conforme declarado, supervisora; de “atendimento e cobrança, portadora da cédula de 1, ss

identidade RG 35232;ARO SSP/SP, insontano CPEIME sob nº 344/147.478-52; 6,10) =»

TEREZINHA casada; conforme declarado,

coordenadora ntidade RG nº

                                   
    

           

   
                 poderes pata, emrelação a is; /m6eis; A atos ou contas dequalquer So

natureza,até Ovalor igualou inferioraR$2.062.874,14Kdois milhões,sessenta €edoismil,; A

oitocentos eset é quatro Reaise qua Ze centavos),representar,a outorganteperante j
os diversos órg ; io pá ndi a,sejadaUni
Estados ou Municipios, em todas asrepartições, reãose secretarias, incluindo, mas não,
se limitando a: agências reguladoras, Secretaria da Receita, Federal/(SRE/ME), 4

Procuradoria da Fazenda Nacional (PEN/ME), Instituto National de; Seguridade Social
(INSS);-Empresa Brasileira: de Correios e Telégr fos (ECT) Correios, Departamento
Nacional/-de,Produção Mineral (DNEMIMME); Instituto Nacional; de,Kolonização e

Reforma Agrária (INCRA, onselho Regional dos Corretores:de Imóvéis (CRECI-SP),
Conselho”RegionaldeEngenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA-SP), Conselho de
Arquitétura e Urbanismo (CAU);Secretaria, Estaduab “dos Négócios da Fazenda,
Companhia. de Tecnologia de Sangamnento “Ambiental (CETESB), Companhia de
Saneamento Básico/do Estado de São/Paulo (SABESP), Empresas Concessionárias de”
Energia Elétrica,” de; Água /R Esgoto, /Secretaria de Estado do Meio-Ambiente, My

Departamento Estadual de” rânsito (DETR SP), , Grupo?dE “Análise de ,Projetos
Habitácionais (GRAPROHAB) e seus órgãos integrantes, prefeituras municipais,
associaçõescomerciais, órgãosde:proteção ao crédito tais como Serasa:Experian é Serviço
Central deProteção ao Crédito (SCPC), Tabeliães “de Notas; Oficiais de RegistroCivil, de

Titulos e Documentos é de Registro di Imóveis, Instituto dePatrimôniosHistórico e
Artístico Nacional (IPHAN): bem comi ed Edilícios ou Associações de
Moradores das-quais a OUTORGANTE participe/ou tenhalunidades, podendo para tanto
ditos procuradores: a) aos 05 (cinco) primeiros outorgados, em' conjunto ou
individualmente, independente da ordem de nomeação: Sobre documentos, informações é

dados: requerer, retirar, prestar, cadastrar, corrigir, recadastrar, dados, informações ds
documentos: Sobre procedimentos administrativos em, geral, de mero interesse ou
articipação da OUPORGANTE: propor, apresentar defesas ou manifestação,recorrer,

juntar declarações “é documentos,os, pedir arquivamento, desarquivamento, vistas, cópias
fotográficas, ou reprográficas, / preencher,“guias é formulários, etc; /b) às sextae“sétima. À
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so / toe E ; “Estado de São Paulof p) y

outorgadas,em conjunto ou individualmente,MUMg
requerer, retirar, prestar, cadastrar, corrigir, recadastrar, dados, informaçõesedocumentos: /

Sobre: procedimentos administrativos em “geral, de”“mero” interesse ou participação da
OUTORGANTE: pedir arquivamento, desarquivamento, vistas, cópias fotográficas ou
reprográficas, preencher guias'e formulários; e) em conjunto de dois outorgados, sendo
um delés obrigatoriamente o primeiro óu segundo outorgado, firmarrecibos e assumir
compromissos; d) apenas aos quatro primeiros outorgados, em conjunto, ou
individualmente, será permitido substabelecer os seguintes poderes: Sobre documentos,
informações e dados: requerer, retirar, prestar, cadastrar, corrigir, recadastrar, dados,
informações e documentos: Sobre procedimentos administrativos em geral, de mero
interesse ou participação «da OUTORGANTE:propor, apresentar defesas ou manifestação,
recorrer. juntardeclarações é documéntos, pedir arquivamento, desarquivamento, vistas,
cópias fotográficas ou reprográficas, preencherguias é formulários, etc. Nesta hipótese, os
substabelecimentospoderão ser lavrados por instrumento particular, desde que a presente
procuração esteja emvigência, que haja identificação do'ato à ser substabelecido e que o
prazo do substabelecimentoseja limitado a 3 (três) meses; e) apenas aos cinco primeiros
outorgados, em conjunto ou individualmente, Em relação à Condomínios Edilícios ou

Associações 'Moradores ou Proprietários: participar - de ASSEMBLEIAS
CONDOMINIAIS OU ASSOCIATIVAS ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS,
tratando de assuntos relativos à constituição de associações. aprésentar propostas, discutir,
deliberar, votarnas propostas apresentadas, resolver todo e qualquer assunto submetido à

deliberação dos condomings, assinar atas, livro de-presença, votar e Ser votado para os

cargos da administração,/ imitados aos lotes de propriedade da
“OUTORGANTE, compromissados à venda ou em “seú «estoque. [5%. admitido o
substabelecimento desde que apresente ”procuração esteja em vigência”e que “haja

indicação da'data da assembleiae a Associação elo Condomínio em que'será realizada,
sendo possívelalavratura por instrument icular,“b) a qualquer dosoutorgados, em /

conjunto ou individualmente, firm: Õregistro de documentosjunto “aos Ofícios
competentes, requerer o enviode;Notificações Extrajudiciais, bem como promover sua
retirada podendo, para tanto, preencher guias e formulários, cadastrar informações,firmar
declarações, efetuar pagamentos e retirar valóres, bem como praticar os atos necessários ;

ao “fiel desempenho | deste ' mandato. Pára///este - poder, 6 admitido o na

SUBSTABELECIMENTO) inclusive por via particular, desde que outorgado pelo
primeiro, segundo, e sétimo' fo)décimo outorgados é que esteja especificado os dados do
documento“e do-notificado. Ficamos;outorgados;enfim, autorizados a praticar os atos
necessários ao fiel desempenho deste mandato, comprometendo-sea outorgante a dar tudo
por bom, firme e valioso. É VEDADO FIRMAR QUAISQUERINSTRUMENTOS |

QUE IMPLIQUEMNA TRANSFERÊNCIADEFINITIVADE PROPRIEDADE DE
IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA OUTORGANTE. A PRESENTE TERÁ
VALIDADE DE 02 (DOIS) ANOS, A CONTAR DESTA DATA. Os poderes
atribuídos aos procuradores ora nomeados submetem-sé aos mesmos limites de
atuação impostos aos Diretores da Sociedade” outorgante,”conforme consta da
cláusula 6º, alínea K, do contrato social consolidado citado, que diz: “A execução dos
seguintes atospelos Diretores dependerá de prévia e expressa aprovação de “Sócios
enVeSENHANdA, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social, aprovação essa-que
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procuradores,objeto e poderes, foramfornecidos por declaração da outorgante,que
por eles seresponsabiliza, isentandoesta Serventia de posteriores correções e/ou
reclamações. De como assim o disse, do que dou fé, a seu pedido lavrei este instrumento

-— de procuração, o qual-depois de feito, foi lido em voz alta e clara, aceitou por achá-lo em »

tudo conforme, outorgou € assina, dispensando"a presença das testemunhas,'
instrumentárias para este ato, do que dou fé. Emolumentos. R$162,60-Estado. R$46,22
— Secretaria da FazendaR$31,63- Impósto ao -Município.R$3,25- Ministério,
Público.R$7,81 tes. - Trib.Justiça.R$11,16- /SantaCasaR$1,63-
Total R$272.86. digital/1258151PR0000000132143221. Eu, Marcelo Lima
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Ata de Reunião de Sócios da

COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ/MF nº 50.214.014/0001-86
NIRE nº 35203267230

Às 09:00 horas do dia 24 de agosto de 2022, reuniram-se na sede da sociedade
empresária COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA,, situada na
Cidade de Itaquaquecetuba, neste Estado de São Paulo, na Av. Uberaba, nºs
1.242 e 1.262, Vila Virgínia, CEP 08573-070, os seus sócios a saber:

SARPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA,, sociedade empresária
limitada com sede na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na
Avenida Uberaba, 1.242, sala 5, Vila Virgínia, CEP 08573-070, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.721.367/0001-43, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35220277779, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de agosto
de 2022, ANTERO SARAIVA JUNIOR, brasileiro, separado, engenheiro, portador
da cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº
661.535.818-20, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo,
na Avenida Uberaba, 1.242, Vila Virgínia, CEP 08573-070 (“Sarpar”);

CHIMARRÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede
na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro
Dias de Oliveira, 1.112, sala 15, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no
CNPJ sob nº 23.485.343/0001-99, com seus atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial-do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35229531210,
neste ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de

agosto de 2022, LUIZ CARLOS DE FARIA, brasileiro, arquiteto, portador da
cédula de Identidade RG nº 17.999.265-X SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
087.095.358-00, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo,
na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim Nova ltaquá, CEP

08599-315 (“Chimarrão”);

    o MiyoremAnzai Diego GonçalvesSaraiva

apo =
Marcos“a. cs A QUE Luiz Carlos de Faria Dna Hirose
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HOLDING ANZAI EIRELI, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira, 1.112, sala 4, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob
nº 00.978.357/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35601904167, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 26 de junho
de 2018, DÁRCIO MIYOREM ANZAI, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP/SPe inscrito
no CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba,
Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim
Nova Itaquá, CEP 08599-315 (“Holding Anzai"), e

HOLDING FARIA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira, 1.112, sala 3, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob
nº 00.978.362/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35213510307, neste
ato representada por seu administrador indicado na carta datada de 23 de agosto
de 2022, LUIZ CARLOS DE FARIA, brasileiro, arquiteto, portador da cédula de
Identidade RG nº 17.999.265-X SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 067.095.358-00,
domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Vereador Almiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim Nova lItaquá, CEP 08599-315

(“Holding Faria”),

representando a totalidade de sócios com direito a voto, para a realização da
Reunião de Sócios, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Designação
dos Diretores da sociedade, nos termos da cláusula 5º do contrato social; (ii)
Estipulação do prazo de mandato da Diretoria.

Iniciados os trabalhos, escolheram-se para compor a mesa diretora os senhores,
Antero Saraiva Junior, como presidente, e Dárcio Miyorem Anzai, como secretário,
e passou-se à pauta:

   
(i) Designação dos Diretores da sociedade: Ouvidas e analisadas as indicações,

deliberam os Sócios em aprovar a designação dos diretores da Sociedade a
     

D forem Anzai Diego Gonçalves/Saraiva

Marcos ao «45 los Aro Luiz2 de Faria Oscar HidenoriHirose
3
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seguir nomeados, aos quais competirá o exercício da administração nos
termos da cláusula 5º do contrato social da Sociedade, em especial, mas não
exclusivamente, nas áreas de suas designações, à saber:

a) Marcos Roberto de Faria, brasileiro, casado, jornalista, portador da cédula
de Identidade RG nº 17.999.262-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
067.057.288-84, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São
Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira, 1.112, Jardim Nova
Itaguá, CEP 08599-315; na qualidade de Diretor Comercial, atuando no
desenvolvimento e promoção das ações de marketing e venda dos bens e

serviços produzidos pela Sociedade;

b) Dárcio Miyorem Anzai, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias
de Oliveira, 1.112, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315; na qualidade de
Diretor de Suprimentos, atuando na orientação quanto a aquisição de bens
e serviços em favor da Sociedade e no suporte à sua infraestrutura;

c) Kelly Cristina Aro, brasileira, divorciada, tecnóloga, portadora da cédula de
identidade RG nº 26.856.634-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
196.130.108-31, domiciliada na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira,
1.112, Jardim Nova ltaquá, CEP 08599-315; na qualidade de Diretora
Administrativa, atuando na orientação das atividades de contabilidade,
gestão fiscal, recursos humanos e outras atividades administrativas;

 
d) Diego Gonçalves Saraiva, brasileiro, casado, administrador de empresas,

portador da cédula de identidade RG nº 25.481.846-8 SSP/SP e inscrito no
CPFIMF sob o nº 226.347.988-06, domiciliado na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila
Virgínia, CEP 08573-070; na qualidade de Diretor Financeiro, atuando no
planejamento financeiro da Sociedade, na gestão de seus financiamentos,
investimentos, caixa, recuperação de crégitos, pagamento de obrigações e
correlatos; .
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e) Oscar Hidenori Hirose, brasileiro, casado, administrador de empresas,

portador da cédula de identidade RG nº 14.912.358-9 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 027.549.558-28, domiciliado na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila
Virgínia, CEP 08573-070; na qualidade de Diretor Presidente Executivo,
atuando na orientação e coordenação da estratégia geral de negócios da
Sociedade; e

 
f) Antero Saraiva Junior, brasileiro, separado, engenheiro, portador da

cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o

nº 661.535.818-20, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de
São Paulo, na Avenida Uberaba, 1.242, Vila Virgínia, CEP 08573-070; na
qualidade de Diretor Presidente Corporativo, atuando na comunicação e
relacionamento entre a Diretoria e os Sócios.

(ii) Estipulação do prazo de mandato: Aprovam os Sócios em estipular o mandato
de 3 (três) anos para a Diretoria ora designada a partir de 09 de outubro de
2022, quando então tomarão posse sem maiores formalidades.

Estando presentes, e fazendo uso da palavra, os Diretores ora designados
declaram, sob as penas da lei, que: (i) não está(ão) impedido(s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (ii)
aceitam os cargos que lhe são confiados, (iii) conhecem os documentos sociais
das Sociedade, e se comprometem a cumprir e a obedecer aos seus termos.

Sem que qualquer dos presentes quisesse, no mais, fazer uso da palavra, e não
havendo outros assuntos a se deliberar, o senhor Antero Saraiva Junior deu por
encerrado os trabalhos. /
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ve qe 
E para que produza os efeitos legais, lavra-se a presente ata que é subscrita por
esta mesa, pelos representantes das Sócias presentes, e pelos Diretores ora
designados e empossados.

tauauecato Zádo agosto de 2022.
4
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x o969.845122-4 
26º Alteração e Consolidação Contratual

COMERCIALIBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ nº 50.214.014/0001-86
NIRE nº 35203267230

Pelo presente instrumento:

SARPAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária
limitada com sede na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Uberaba 1.242, sala 5, Bairro Vila Virgínia, CEP 08573-070, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.721.367/0001-43, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35220277779, neste ato
representada por seus administradores, ANTERO SARAIVA JUNIOR, brasileiro,
separado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.854.332-6 SSP-
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 661.535.818-20, e GILBERTO SARAIVA,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.854.333-
8 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 843.984.508-15, ambos domiciliados na
Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba 1.242, Vila
Virginia, Estado de São Paulo, CEP 08573-070 (“Sarpar”);

CHIMARRÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede
na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida VereadorAlmiro
Dias de Oliveira 1.112, sala 15, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no
CNPJ sob nº 23.485.343/0001-99, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35229531210, neste
ato representada por seu administradores, JOÃO ALBERTO GONÇALVES DE
FARIA, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de Identidade RG. nº.
3.137.354-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 028.406.858-68, e JOSÉ AURÉLIO
GONÇALVES DE FARIA, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de
identidade RG nº 3.598.653-0 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.171.118-
91, ambos domiciliados na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na
Avenida Vereador Almiro Dias dê Oliveira 1.112, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-

315 (“Chimarrão”); /
f    
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HOLDING ANZAI EIRELI, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira 1.112, sala 4, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob nº
00.978.357/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo ((JUCESP”) sob NIRE nº 35601904167, neste ato
representada por seu administrador DÁRCIO MIYOREM ANZAI, brasileiro, casado,
industrial, portador da cédula de identidade RG nº 17.696.497-6 SSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob o nº 078.356.158-00, domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba,
Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de Oliveira 1.112, Jardim
Nova Itaquá, CEP 08599-315 (“Holding Anzai”), e

HOLDING FARIA LTDA,, sociedade empresária limitada com sede na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Almiro Dias de
Oliveira 1.112, sala 3, Jardim Nova Itaquá, CEP 08599-315, inscrita no CNPJ sob nº
00.978.362/0001-51, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35213510307, neste ato
representada por seus administradores, LUIZ CARLOS DE FARIA, brasileiro,
arquiteto, portador da cédula de Identidade RG. nº. 17.999.265-X- SSP/SP, inscrito
no CPF sob nº. 067.095.358-00, e SÉRGIO RICARDO GONÇALVES DE FARIA,
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de Identidade RG. nº.
17.999.263-6 - SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 067.057.298-56, ambos
domiciliados na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida
Vereador Almiro Dias de Oliveira 1.112, Jardim Nova Itaguá, CEP 08599-315
(“Holding Faria”),

únicas sócias da COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA,
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado
de São Paulo, na Av. Uberaba, nºs 1242 e 1262, Vila Virgínia, inscrita no CNPJ/MF
nº 50.214.014/0001-86, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35203267230, e última alteração
contratual registrada sob nº 155.797/19-0, em sessão de 15 de março de 2019, bem
como inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis 2º Região/SP, sob nº
2.482 (“Sociedade”), resolvem promover as seguintes alterações no contrato social
da Sociedade, a saber: f

/
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ALTERAÇÃO NAS REGRAS SOBRE A DESIGNAÇÃO, MANDATO E ATUAÇÃO
DOS ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE

Cláusula Primeira - A cláusula 5º do contrato social da Sociedade, que trata das
regras de designação e mandato dos administradores, passa a vigorar com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 5º - A administração da Sociedade será exercida por Diretores,

designadospelos Sócios, aos quais competirá, sempre em conjunto de 2 (dois),

a sua representação e a realização de todos e quaisqueratos necessáriosou

convenientes à sua administração, salvo aqueles que dependam de prévia
deliberaçãopelos Sócios.

Parágrafo 1º - A designação dos Diretores se dará em Reunião de Sócios,

representando, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, servindo a ata da

Reunião como prova suficienteda designação.

Parágrafo 2º - Serão designados, no mínimo, 3 (três) Diretores, com ou sem
designação específica, devendo um deles ser o Diretor responsável pela
comunicaçãoe relacionamento entre a Diretoria e os Sócios.

Parágrafo 3º- O mandato da Diretoria será unificado, e terá duração

estabelecida no ato de designação. No caso de destituições ou novas
nomeações, toda a diretoria será destituída e, redesignada em ato contínuo, para
o início de um novo mandato.

Parágrafo 4º- Independentemente do tempo de duração do mandato dos

Diretores, este se consideraráestendido, até que os Sócios promovam uma nova

designação, sendo admitida a recondução.

Parágrafo5º- Os Diretores não serão remuneradospelo exercício do cargo,

salvo seo contrário for estabelecido por deliberaçãodos Sócios.

Cláusula Segunda - A cláusula 6º do contrato social da Sociedade, passará a tratar
dos atos que, para serem executados pelos Diretores, dependem de prévia
aprovação pelos Sócios, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 6º - A execuçãodos seguintes atos pelos Diretores dependerá de   
  

prévia e expressa aprovação de Sócios representando, no mínimo, 3/4 (três ão
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Antero,

Test.f

  
quartos) do capital social, aprovação essa que poderá ser evidenciada por
qualquer forma escrita desde que passível de confirmação, a saber.

a)

b)

e)

a)

9

h)

[))

D

k

)

a Junior

Aquisição, arrendamento, locação, comodato, venda, transferência,
alienação ou oneração de bens imóveis, em valor superior a R$
1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete

reais e sete centavos);

Aquisição, venda, transferência, concessões de opção ou licença,

oneração, gravame ou qualquer tipo de disposição de ativo móvel, em
valor superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil,

quatrocentose trinta e sete reais e sete centavos);

Aquisição de valores mobiliários de qualquerentidade;

Contratação ou alteração da principal instituição financeira a serviço da

Sociedade;

Investimentos em aplicaçõesfinanceirascontrários a eventualpolítica

aprovada pelos Sócios;

Contratação de empréstimos, financiamentos e/ou dividas em valor

total superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil,

quatrocentos e trinta e sete reais e sete centavos);

Concessão de garantias, excetuada a oferta de lotes como garantiaa
execução de obras em loteamentos; :

Criação ou ingresso em pessoajurídica, “joint venture” ou em qualquer
outro tipo de sociedade, seja isoladamente ou com terceiros;

Contratação e destituição de auditores independentes;

Qualquer ato ou procedimento com vistas a iniciar, transacionar ou

defender a Sociedade em qualquer procedimento judicial, inclusive

contratação de advogados, cujo valor envolvido na causa exceda

R$1.031.437,07(um milhão, trinta e um mil, quatrocentose trinta e sete

Prática de quaisqueroutros atos em valor superior a R$ 2.062.874,14

(dois milhões, sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais

e quatorze centavos); a
Definição de voto oudeitaração a ser tomada em no âmbito de

pessoas jurídicas, em que esta Soçiedade participe como titular,
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se...   
quotista, acionista, associada ou sócia sob qualquer título, quando a

matéria a ser lá deliberada for equivalente a qualquer das matérias

mencionadas nesta cláusula.

Cláusula Terceira - A cláusula 7º do contrato social da Sociedade, passará a tratar
das regras para outorga de procurações pela Sociedade, nos termos da seguinte

redação:

CLÁUSULA 7º - Sem prejuizo da prévia aprovação dos Sócios quando, nos

termos da cláusula 6º, o ato assim demandar, os Diretores poderão outorgar
procuraçõesem nome da Sociedade, desde que especifiquem a finalidade e o

objeto da outorga, os poderes conferidos e o prazo de vigência, o qual não

poderá ser superiora 2 (dois) anos.

Parágrafo 1º - Poderão ser outorgadas procurações para a finalidade de

nomeação e constituição de advogados ou prepostos de forma geral, devendo
constar, no entanto, a obrigação do procurador de, no ato de nomeação do

advogado ou preposto, obedecer aos requisitos previstos no “caput” desta

cláusula.

Parágrafo2º- Sem prejuizodos demais requisitos, procuraçõesoutorgadas para
advogadospoderão vigoraraté a conclusãoda sua finalidade.

Parágrafo 3º - Além dos requisitos previstos no caput desta cláusula, as
procurações outorgadas para atos com finalidade de aquisição, alienação ou
transferência de bens imóveis, incluindo firmamento de contratos definitivos ou

preliminares, compromissos ou promessas, cessões de direitos, aditivos,

retificações ou distratos, por instrumentos públicos ou particulares, inclusive

alienações fiduciáriasdiretas ou perante instituiçõesfinanceiras, deverão:

a) -ser outorgadas para, no mínimo, 2 (dois) procuradores, que deverão
praticar o ato em conjunto;

b) conter, quando a área territorial do imóvel, ou a soma das áreas, em

se tratando de mais de um imóvel, for superior a 2.500,00m?(dois mil
e quinhentos metros quadrados), a indicação da referida área, o valor
mínimo ou máximo da operação, e o prazo de vigência que,

excepcionalmente nestecaso, não poderá excedera 6 (seis) meses.

Parágrafo 4º- As procurações s “poderão ser objeto de substabelecimento,

quando esta possibilidade estivef expressa na mesma.
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Por fim, dadas estas alterações, o texto contratual passa a vigorar com a seguinte
redação consolidada:

Consolidação do Contrato Social

COMERCIAL IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ nº 50.214.014/0001-86

NIRE nº 35203267230

CAPÍTULO |

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E VIGÊNCIA

CLÁUSULA 1º - A sociedade girará sob a denominação social de COMERCIAL
IBIAÇU DE EMPREENDIMENTOS LTDA., tem sede e foro na Cidade de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, na Avenida Uberaba, nºs 1242 e 1262, Vila
Virgínia, CEP 08573-070 (“Sociedade”).

Parágrafo 1º - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Avaré, Estado de São
Paulo, na Rua Santa Catarina, nº 1742, Loja 2, Centro, CEP 18708-005, com NIRE
35203267230.

Parágrafo 2º - A Sociedade poderá, por decisão dos quotistas, abrir e manter filiais
e/ou escritórios e instalações em qualquer localidade no Brasil ou no exterior.

CLÁUSULA 2º - O objeto da Sociedadeé (i) a participação em loteamentos e

empreendimentos imobiliários porconta”própria e de terceiros; (ii) compra e venda
de imóveis; (iii) atos e negócios imobiliários; (iv) administração de bens; (v)
incorporações; (vi) intermediações e Corretagem, e (vii) locação de imóveis próprios
e de terceiros.
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CLÁUSULA3º - A Sociedade terá prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO Il
CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4º - O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado,
é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), representado por 2.000.000 (dois
milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre
os quotistas da seguinte maneira:      sócio PARTICIPAÇÃO| Nº DE QUOTAS| VALOR NOMINAL

Sarpar 54,1168 % 1.082.336|R$ 1.082.336,00

Chimarrão 35,1766 % 703.532 |R$ 703.532,00

Holding Anzai 6,3864 % 127.728 |R$ 127.728,00

Holding Faria 4,3202 % 86.404 | R$ 86.404,00

Total 100% 2.000.0000| R$ 2.000.000,00
      

Parágrafo 1º - As quotas da Sociedade são indivisíveis, sendo que a Sociedade
somente reconhecerá um possuidor para cada quota.

Parágrafo 2º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CAPÍTULO II
ADMINISTRAÇÃO

A/
CLÁUSULA 5º - A administração /da Sociedade será exercida por Diretores,
designados pelos Sócios, aos quais competirá, sempre em conjunto de 2 (dois), a
sua representação e a realização de todos e quaisquer atos necessários ou
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convenientes à sua administração, salvo aqueles que dependam de prévia
deliberação pelos Sócios.

Parágrafo 1º - A designação dos Diretores se dará em Reunião de Sócios,
representando, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, servindo a ata da
Reunião como prova suficiente da designação.

Parágrafo 2º - Serão designados, no mínimo, 3 (três) Diretores, com ou sem
designação específica, devendo um deles ser o Diretor responsável pela
comunicação e relacionamento entre a Diretoria e os Sócios.

Parágrafo 3º - O mandato da Diretoria será unificado, e terá duração estabelecida
no ato de designação. No caso de destituições ou novas nomeações, toda a diretoria
será destituída e, redesignada em ato contínuo, para o início de um novo mandato.

Parágrafo 4º - Independentemente do tempo de duração do mandato dos Diretores,
este se considerará estendido, até que os Sócios promovam uma nova designação,
sendo admitida a recondução.

Parágrafo 5º - Os Diretores não serão remunerados pelo exercício do cargo, salvo
se o contrário for estabelecido por deliberação dos Sócios.

CLÁUSULA 6º - A execução dos seguintes atos pelos Diretores dependerá de
prévia e expressa aprovação de Sócios representando, no mínimo, 3/4 (três quartos)
do capital social, aprovação essa que poderá ser evidenciada por qualquer forma
escrita desde que passível de confirmação, a saber.

a) aquisição, arrendamento, locação, comodato, venda, transferência,
alienação ou oneração de bens imóveis, em valor superior a R$
1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais
e sete centavos);

b) aquisição, venda, transferência, concessões de opção ou licença,
oneração, gravame ou qualquer tipo de disposição de ativo móvel, em valor
superior à R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentos e trinta
e sete reais e sete centavos);

c) aquisição de valores mobiliários de qualquer entidade;
/

d) contratação ou alteração da /principal instituição financeira a serviço da
Sociedade;  e) investimentos em aplicações financeiras contrários a eventual política
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aprovada pelos Sócios;

9 contratação de empréstimos, financiamentos e/ou dívidas em valor total
superior a R$ 1.031.437,07 (um milhão, trinta e um mil, quatrocentose trinta
e sete reais e sete centavos);

9) concessão de garantias, excetuada a oferta de lotes como garantia a
execução de obras em loteamentos;

h) criação ou ingresso em pessoa jurídica, “joint venture” ou em qualqueroutro
tipo de sociedade, seja isoladamente ou com terceiros;

i contratação e destituição de auditores independentes;

E) qualquer ato ou procedimento com vistas a iniciar, transacionar ou defender
a Sociedade em qualquer procedimento judicial, inclusive contratação de
advogados, cujo valor envolvido na causa exceda R$1.031.437,07 (um
milhão, trinta e um mil, quatrocentosetrinta e sete reais e sete centavos);

k) prática de quaisqueroutros atos em valor superior a R$ 2.062.874,14 (dois
milhões, sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quatorze
centavos);

b definição de voto ou deliberação a ser tomada em no âmbito de pessoas
jurídicas, em que esta Sociedade participe como titular, quotista, acionista,
associada ou sócia sob qualquertítulo, quando a matéria a ser lá deliberada
for equivalente a qualquer das matérias mencionadas nesta cláusula.

CLÁUSULA 7º - Sem prejuizo da prévia aprovação dos Sócios quando, nos termos
da cláusula 6º, o ato assim demandar, os Diretores poderão outorgar procurações
em nome da Sociedade, desde que especifiquem a finalidade e o objeto da outorga,
os poderes conferidos e o prazo de vigência, o qual não poderá ser superior a 2
(dois) anos.

Parágrafo 1º - Poderão ser outorgadas procurações para a finalidade de nomeação
e constituição de advogados ou prepostos de forma geral, devendo constar da
procuração, no entanto, a obrigação do procurador de, no ato de nomeação do
advogado ou preposto, obedecer aos reguíisitos previstos no caputdesta cláusula.

  

Parágrafo 2º - Sem prejuízo dos demais requisitos, procurações outorgadas para
advogados poderão vigorar até a coficlusão da sua finalidade.  
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Parágrafo 3º - Além dos requisitos previstos no caput desta cláusula, as procurações
outorgadas para atos com finalidade de aquisição, alienação ou transferência de
bens imóveis, incluindo firmamento de contratos definitivos ou preliminares,
compromissos ou promessas, cessões de direitos, aditivos, retificações ou distratos,
por instrumentos públicos ou particulares, inclusive alienações fiduciárias diretas ou
perante instituições financeiras, deverão:

a) seroutorgadaspara, no mínimo, 2 (dois) procuradores, que deverão praticar
o ato em conjunto;

b) conter, quando a área territorial do imóvel, ou a soma das áreas, em se
tratando de mais de um imóvel, for superior a 2.500,00m? (dois mil e
quinhentos metros quadrados), a indicação da referida área, o valor mínimo
ou máximo da operação, e o prazo de vigência que, excepcionalmente
neste caso, não poderá exceder a 6 (seis) meses.

Parágrafo 4º - As procurações só poderão ser objeto de substabelecimento, quando
esta possibilidade estiver expressa na mesma.

CLÁUSULA 8º - Para contribuir com a condução dos negócios da Sociedade, os
Sócios poderão constituir um Conselho de Administração, competindo-lhe no
mínimo:

a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade;

b) fiscalizar a gestão dos diretores e manifestar-se sobre o relatório da
administração e as contas da diretoria;

c) escolher e destituir os auditores independentes.

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração não terão direito a

remuneração especificamente relacionada a essa função, exceto se de outra forma
for deliberado pelos Sócios.

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração da Sociedade deverá reunir-se
ordinariamente a cada 6 (seis) meses, e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação de qualquer dos seus membros ou de Diretor da
Sociedade. ” 

 
Parágrafo 3º - As reuniões do Cgnselho de Administração serão realizadas sempre
na sede da Sociedade, salvo /se diversamente acordado pela unanimidade dos
membros do Conselho de Ad
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Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão sempre
tomadas por maioria de votos de seus membros presentes.

Parágrafo 5º - O Acordo de Quotistas da Sociedade estabelecerá a estrutura,
composição e demais regras de funcionamentodo Conselho de Administração.

CLÁUSULA 9º - Ao final do exercício social, os Diretores prestarão contas
justificadas de sua administração e deverão elaborar o balanço patrimonial da
Sociedade e o demonstrativo de resultado econômico do exercício, bem como
outros demonstrativos financeiros pertinentes, os quais deverão ser levados à

aprovação pelos Sócios, acompanhados de prévia manifestação do Conselho de
Administração, caso constituído.

CLÁUSULA 10 - Os valores mencionados nas cláusulas deste capítulo deverão ser
sempre corrigidos, ao tempo da aplicação da cláusula, pela a variação do Índice
Geral de Preços — Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou
outro índice que vier a substituí-lo, a partir da data base de 30 de novembro de 2021.

CAPÍTULO IV
DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 11 - Os sócios reunir-se-ão ordinária e anualmente, no mínimo, para
deliberarem sobre a prestação de contas dos seus Diretores, e/ou para designá-los
quando for o caso, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim o

exigirem.

Parágrafo 1º - As reuniões de Sócios poderão ser convocadas:

a) pelo Diretor responsável pela comunicação e relacionamento com os
Sócios;

b) por2 (dois) entre quaisquer dos outros Diretores;

c) por qualquer Sócio quando a Diretoria atrasar em mais de 60 (sessenta)
dias a convocação para reunião ordinária, ou,

d) por Sócios representando no mínimo 1/5 (um quinto) do capital social
quando a Diretoria não atender, num prazo de 8 (oito) dias, a pedido de
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convocação de reunião extraordinária feito por qualquer sócio, de forma
fundamentada, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo 2º - A convocação deve se dar de forma escrita e ser enviada, com
antecedência mínima de 8 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação
quando todos os sócios comparecerem à reunião ou se declararem, por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 3º - Cada sócio irá indicar um único representante para as reuniões de
sócios, sendo válida a última indicação apresentada por meio de carta com devida
comprovação de representação. Qualquer sócio de qualquer das sócias poderá
participar de reunião de sócios, porém não poderá exercer o poder de voto, exceto
se devidamente indicado nos termos desta cláusula.

Parágrafo 4º - Qualquer sócio poderá se fazer representar nas reuniões por outro
sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com especificação dos atos
autorizados, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata.

Parágrafo 5º - As reuniões de sócios serão tidas como validamente instaladas, em
primeira convocação, se presentes sócios representando, no mínimo, 75% (setenta
e cinco por cento) das quotas com direito de voto e, em segunda convocação, com
qualquernúmero de presentes.

Parágrafo 6º - As Reuniões serão presididas e secretariadas por Presidente e
Secretário escolhidos para o ato pelos sócios presentes.

CLÁUSULA 12 - Cada quota confere ao seu possuidor o direito a um voto nas
deliberações dos sociais. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei ou
neste contrato, as deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos entre
os presentes à reunião.

Parágrafo 1º - As deliberações a respeito de estipulação de remuneração de Diretor
da Sociedade, e de destituição de Diretor, dependerão do voto afirmativo de sócios
representando mais da metade do capital social.

Parágrafo 2º- A deliberação a respeito da nomeação de Diretores da Sociedade
dependerá de voto afirmativo de sótios representando, no mínimo, 2/3 (dois terços)
do capital social. f
Parágrafo 3º - As deliberações a respeito dos seguintes assuntos dependerão do
voto afirmativo de sócios representando, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital
social:  JE
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a) alteração do contrato social da Sociedade;

b) qualquer alteração fundamental na estrutura societária ou da natureza das
operações da Sociedade, incluindo incorporação, cisão, fusão ou
transformação da Sociedade.

c) dissolução da Sociedade, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, e

início de qualquer ato ou procedimento de liquidação.

d) aprovação dos atos pela Diretoria previstos na cláusula 6º.

Parágrafo 4º - As deliberações a respeito de eventual distribuição lucros a qualquer
sócio, de forma desproporcional a sua participação no capital social da Sociedade,
dependerá de voto afirmativo de sócios representando a totalidade do capital
social.

Parágrafo 5º - A Sociedade manterá um livro de atas das Reuniões de Sócios, no

qual estas serão lavradas.

CAPÍTULO V

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

CLÁUSULA 13 - O exercício social da sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro
de cada ano. Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social deverá
ser realizada uma reunião ordinária dos Sócios para tomar as contas dos Diretores
e deliberar sobre o balanço patrimonial da Sociedade e resultado econômico do
exercício findo.

Parágrafo 1º - Os lucros apurados no exercício terão o destino que lhes for atribuído
pelos Sócios, mediante aprovação respeitados os quóruns deliberativos previstos
neste contrato.

Parágrafo 2º - Os Sócios também poderão, a qualquer tempo durante o exercício
social, decidir pela elaboração de balanços e demonstrativos de resultados
intermediários, distribuir os lucros neles evidenciados, ou mesmo decidir pela
distribuição de lucros contidos em reservas acumuladas de exercícios anteriores,
seja de forma proporcional, ou mesmo desproporcional à participação dos Sócios
no capital social, respeitados os quóruns deliberativos previstos nesse contrato.  
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CAPÍTULO VI

AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 14 - Caso os sócios decidam pela contribuição adicional de capital,
cada sócio terá direito de preferência na subscrição das novas quotas emitidas,
proporcionalmente à sua participação no capital social da Sociedade.

Parágrafo 1º - No caso de uma nova emissão de quotas, a Sociedade notificará por
escrito os sócios quanto aos detalhes da emissão. Cada sócio terá, então, 10 (dez)
dias contados do recebimento da notificação para informar à Sociedade por escrito
sobre sua intenção de exercer o seu direito de preferência.

Parágrafo 2º - Caso o sócio deixe de se manifestar quanto ao seu direito de
preferência no prazo fixado, considerar-se-á que houve renúncia ao seu direito de
preferência em relação à nova emissão de quotas e as mesmas deverão ser
oferecidas pela Sociedade ao demais sócios que tenham exercido seu direito de
preferência. Tais sócios terão um prazo de 10 (dez) dias para notificar a Sociedade
da sua intenção de adquirir as novas quotas sociais oferecidas.

Parágrafo 3º - Caso as novas quotas emitidas não sejam subscritas pelos sócios da
Sociedade, poderão então ser oferecidas a terceiros, respeitadas eventuais regras
previstas em acordo de quotistas.

CAPÍTULO VII
CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA 15 - Exceto se diferentemente acordado, por escrito, pelos sócios,
nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas a qualquer outro sócio
ou a terceiros, no todo ou em parte, sem primeiro notificar os demais sócios, que
terão direito de preferência nas mesmas condições e, se for o caso, na proporção
das quotas que possuírem.

Parágrafo Único - A cessão ou transferência de quotas feita em violação ao disposto
nesta Cláusula e ao Acordo de Quotistas será considerada nula e sem efeitos em
relação à Sociedade e/ou seus sócios.
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CAPÍTULO VII!
DIREITO DE SAÍDA E RETIRADA

CLÁUSULA 16 - É assegurado aos sócios que divergirem das modificações do
contrato social a faculdade de se retirarem da Sociedade, desde que, no prazo
mínimo de 10 (dez) dias, a contar da ciência da deliberação, comuniquem a todos
os sócios, nas pessoas de seus representantes legais, e à Sociedade, através de
carta expedida por Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a sua inequívoca
vontade de afastar-se da Sociedade.

Parágrafo 1º - Para os fins do disposto nesta Cláusula deverá a diretoria comunicar
as alterações ocorridas no Contrato aos sócios que não participarem da pertinente
reunião. Neste caso o prazo de 10 (dez) dias será contado do momento em que se
tomar conhecimento da deliberação.

Parágrafo 2º - O valor do reembolso para o sócio que se retira será determinado
pela média de resultado obtido através de levantamento de valor de mercado
realizado por 3 (três) empresas peritas, sendo uma indicada pelo sócio retirante,
outra pelos demais sócios e outra que seja de comum acordo entre todos.

CAPÍTULO IX
CONTINUAÇÃODA SOCIEDADE

CLÁUSULA 17 - Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolução, insolvência, liquidação, retirada ou exclusão de qualquer sócio, os
demais sócios terão o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio falido,
em recuperação, dissolvido, insolvente, liquidado, retirante ou excluído, podendo a
Sociedade continuar seus negócios, sendo que o direito de preferência será
exercido nos termos e nas condições previstas no Acordo de Quotistas.

CAPÍTULO XCAPÍTULOX
LIQUIDAÇÃO

 

  
   

CLÁUSULA 18 - A Sociedade poderá ser extinta nos casos previstos pela lei ou por
resolução dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital
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social. No caso de extinção, insolvência ou liquidação da Sociedade, quaisquer
Diretores ou sócios poderão ser apontados como liquidantes.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 19 - Aplicar-se-ão subsidiariamente a este Contrato Social as
disposições da Lei nº 6.404/76, e suas respectivas alterações (Lei das Sociedades
Anônimas).

CLÁUSULA 20 - Os sócios e a Sociedade deverão observar e respeitar os Acordos
de Quotistas arquivados na sede da Sociedade.

CLÁUSULA 21 - A administração e a representação da Sociedade no que diz
respeito aos negócios imobiliários, em juízo ou fora dele, será exercida de forma
isolada pelo responsável técnico nomeado, Sr. ANTERO SARAIVA JUNIOR,
brasileiro, separado legalmente, engenheiro, corretor de imóveis, CRECI nº 20.243-
2, RG nº 5.854.332-6 SSP/SP, CPF/MF nº 661.535.818-20, com domicílio na
Avenida Uberaba, 1242, Vila Virgínia, Estado de São Paulo, CEP 08573-070,
podendo esta ser exercida também por ele em conjunto com um ou com os demais
sócios.

Parágrafo 1º - Se vier a ocorrer o falecimento ou a retirada do responsável técnico,
obrigam-se os serviços a apresentar junto ao Conselho Regional de Corretores de
Imóveis da 2º Região — CRECI/SP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
falecimento ou do desligamento, novo responsável técnico.

Parágrafo 2º - Outrossim, não poderá o responsável técnico outorgar procurações a
terceiros, nele incluídos qualquer dos sócios, para a prática de atos reservados ao
corretor de imóveis.

CLÁUSULA 22 - Qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação que decorra deste
Contrato ou que seja a ele relacionada, ou que se baseie ou se refira à violação,
rescisão ou validade destecphirato Social acima do valor de R$ 4.125.750,17
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(quatro milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e dezessete
centavos), será resolvida de modo inapelável mediante arbitragem.

Parágrafo 1º - A Administração do procedimento arbitral caberá a Câmara de
Comércio Brasil Canadá.

Parágrafo 2º - O local da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, e a arbitragem será conduzida em português.

Parágrafo 3º - A arbitragem será conduzida por 1 (um) árbitro e respectivo suplente,
nomeados de comum acordo entre as partes no prazo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento, pelo sócio requerido, do pedido de arbitragem. Se, no prazo aqui
estabelecido, os sócios não chegarem a um acordo quanto à nomeação do árbitro
e o seu respectivo suplente, estes serão nomeados pela Câmara eleita para
conduzir o procedimento arbitral.

Parágrafo 4º - O laudo da arbitragem será escrito, declarará os motivos para sua
conclusão e será inapelável e vinculante para os sócios. O laudo poderá incluir uma
determinação quanto aos custos, incluindo honorários e desembolsos razoáveis dos

advogados.

Parágrafo 5º - Não obstante o aqui disposto, cada sócio permanece com odireito de
requerermedidas judiciais (i) de natureza cautelar ou de urgência, para proteção de
direitos previamente à instauração do procedimento de arbitragem, não sendo tal
medida interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral pelos quotistas; e
(ii) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

Parágrafo 6º - Caso seja necessária a obtenção de medida liminar antes da
instituição do procedimento arbitral, os sócios elegem o foro da Comarca de
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, como competente e exclusivo.

Parágrafo 7º - O julgamento arbitral deverá obedecer às cláusulas do Contrato
Social e dos Acordos de quotistas, às normas atinentes às Sociedades Limitadas e,

supletivamente, a Lei das Sociedades Anônimas e demais leis brasileiras.

Parágrafo 8º - Os sócios reconhecem que qualquerordem, decisão ou determinação
arbitral será definitiva e vinculativa. Os sócios acordam que o único Foro competente
para a execução do laudo arbitral ou de qualquer decisão interlocutória do Tribunal
Arbitral será o da comarca de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo.      CLÁUSULA 23 - Fica eleito o foro fla Comarca de Itaquaquecetuba, Estado de São
Paulo como competente par dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
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decorrentes do presente Contrato Social até o valor de R$ 4.125.750,17 (quatro
milhões, cento e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e dezessete
centavos), renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou venha a ser.

CLÁUSULA 24 - Os valores mencionados nas cláusulas deste capítulo deverão ser
sempre corrigidos, ao tempo da aplicação da cláusula, pela a variação do Índice
Geral de Preços — Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou
outro índice que vier a substituí-lo, a partir da data base de 30 de novembro de 2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas.

Itaquaquecetuba, 20 de junho de 2022.
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